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              ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

                                                                  CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

	  DIVISÃO ADMINISTRATIVA
	             E  S  P  É  C  I  E 
	    C O N T R O L E 

	PROTOCOLO Nº 69/2023
DATA 09/02/2023
____________________
PROTOCOLISTA0
	PROJETO DE LEI


	    Nº 004/2023
 

	
	
	LIDO NA SESSÃO ORDINÁRIA     DO DIA_____/_____ /2023

	Vereadora Profª. Marly Nogueira

	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Institui o dia 20 de novembro – Dia da Consciência Negra – como feriado municipal, no município de Coxim-MS”.

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no âmbito municipal, feriado no dia 20 de novembro, dia da Consciência Negra, que será regido nos termos desta lei.
Art. 2° As ações instituídas por esta lei têm como objetivo a conscientização com relação ao dia da Consciência Negra, assim como o acesso as informações sobre esse dia. E visa também:
L - Promover a equidade no atendimento  em todos os órgãos;
ll - Melhorar a qualidade de vida da pessoa preta com baixo poder aquisitivo;
lll - Criar método para trabalhar em Escolas e órgãos públicos que realizam reuniões periódicas de inserir palestras sobre o tema ;

IV - Incentivar e mobilizar a população sobre essa temática;
V - Combater a desinformação sobre essa temática, com postagens em sites oficiais;
VI-Diminuir a desigualdade racial nas políticas públicas e no acesso a saúde, educação e assistência social;

VI – Educar o povo para que o crime de racismo que acontece diariamente deixe de existir;

VII – Contribuir com a promoção da paz, da justiça, e da liberdade.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa. Nobres pares, submetemos à apreciação desta Casa Legislativa a presente proposta de Lei, de autoria da Vereadora Marly Nogueira, que institui o dia 20 de novembro – dia da Consciência Negra como feriado municipal, esse dia é decretado como feriado em mais de 1000 cidades e 5 estados, assim como: Alagoas, Amazonas, Amapá, Mato grosso e Rio de Janeiro.
    Esse dia trata-se do dia da morte do Zumbi dos Palmares, herói negro morto aos 40 anos, se imortalizou por sua luta pela libertação dos negros escravizados e que representa todas as formas de defesa da paz, da liberdade, da igualdade e do combate ao racismo.

    Nascido em 1655, no atual Estado de Alagoas, Zumbi dos Palmares lutou numa intensa batalha contra a escravidão no Brasil. Morto em uma emboscada, ele teve seu corpo mutilado e sua cabeça decepada e enviada a Recife, onde foi exposta em praça pública, ficando conhecido como o grande líder da primeira república verdadeiramente livre das Américas e é considerado até os dias atuais o principal símbolo da luta e resistência do povo negro no Brasil.
     O calendário das escolas incorporou essa data nos calendários a partir de 2003, mesmo ano em que o ensino da história e cultura afro-brasileira também foi inserido no currículo das instituições de ensino. Foi somente em 2011 que a lei n° 12.519 oficializou o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra como sendo em 20 de novembro, mas não o tratou como feriado nacional.
     Assim, apesar de tratar de questão polêmica a criação de feriados, a instituição de feriado municipal no dia 20 de novembro é uma forma de reviver e divulgar a história de luta desse nosso Herói Nacional, que compõe a própria história do Brasil, além de proporcionar a divulgação da cultura e da história do negro, através de ações coordenadas e permanentes que também terão por objetivo combater a discriminação racial.
    O feriado de Zumbi dos Palmares tem uma relevância histórica no papel da sociedade, a história é iniciada num processo de cura de feridas abertas deixadas por conta do passado escravista do Brasil. O reconhecimento desse herói negro não é um capricho, muito pelo contrário, vem a resgatar a história de uma figura brasileira de importância para pelo menos 51% da população brasileira.
    Dada a centralidade de tal significado, o estabelecimento do feriado para o reconhecimento da contribuição da população negra no Brasil é medida que há muito   deveria  ser  considerada.  Designar   dia  20  de  novembro como feriado, nesses termos, fazer integrar o plano simbólico do Brasil e a cidade de Coxim a herança histórica de tradição e resistência de metade de sua população, que ainda se vê apartada em todos os aspectos da vida social. 

      Assim, com a certeza de que a presente proposta está alinhada aos interesses da sociedade Coxinense, contamos com a rápida apreciação e aprovação por parte dos nobres pares.

                                Sala das Sessões, 09 de fevereiro 2023.
Marly Nogueira - PT
Vereadora/Autora 



